
TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ESPORTE 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 188, DE 2007 
 

 

Dispõe sobre o benefício do pagamento 

de meia-entrada, para estudantes e 

idosos, em espetáculos artístico-culturais 

e esportivos. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica assegurado aos estudantes e às pessoas com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos o acesso a salas de cinemas, cineclubes, teatros, espetáculos musicais e 

circenses, eventos educativos, esportivos, de lazer e entretenimento, em todo o território 

nacional, promovidos por quaisquer entidades e realizados em estabelecimentos públicos ou 

particulares, mediante pagamento da metade do preço do ingresso efetivamente cobrado do 

público em geral. 

§ 1º O benefício previsto no caput não será cumulativo com quaisquer outras 

promoções e convênios, como também não se aplica ao valor dos serviços adicionais 

eventualmente oferecidos em camarotes, áreas e cadeiras especiais. 

§ 2º Somente terão direito ao benefício os estudantes regularmente matriculados nos 

níveis e modalidades de educação e ensino previstos no Título V da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que comprovarem sua condição de discente, mediante apresentação, no 

momento da aquisição do ingresso e na portaria do local de realização do evento, da Carteira 

de Identificação Estudantil (CIE) válida, conforme modelo único nacionalmente padronizado 

pelas entidades nacionais estudantis, nos termos do regulamento, dotada de fé pública, 

confeccionada pela Casa da Moeda do Brasil e expedida exclusivamente pela Associação 

Nacional de Pós-Graduandos, pela União Nacional dos Estudantes, pelos Diretórios Centrais 

de Estudantes das Instituições de Ensino Superior, pela União Brasileira dos Estudantes 

Secundaristas e pelas uniões estaduais de estudantes. 

§ 3º Somente terão direito ao benefício os idosos que apresentarem documento oficial 

de identidade, no momento da aquisição do ingresso e na portaria do local de realização do 

evento. 

§ 4º A concessão do benefício da meia-entrada fica limitada a 40% (quarenta por cento) 

do total de ingressos disponíveis para cada evento. 

§ 5º O cumprimento do percentual de que trata o § 4º será aferido pela Agência 

Nacional de Cinema (Ancine), no caso das exibições cinematográficas, e, para os demais 

setores, por meio de instrumento de controle que faculte ao público o acesso a informações 

atualizadas referentes ao quantitativo de ingressos de meia-entrada disponíveis para cada 

sessão. 
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§ 6º Caberá aos órgãos públicos competentes federais, estaduais e municipais a 

fiscalização do cumprimento desta Lei e a aplicação das sanções administrativas e penais 

cabíveis, nos termos do regulamento. 

Art. 2º Os estabelecimentos referidos no caput do art. 1º deverão afixar cartazes em 

local visível da bilheteria e da portaria, de que constem as condições estabelecidas para o 

gozo da meia-entrada, com os telefones dos órgãos de fiscalização. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir da 

edição de sua norma regulamentadora. 

Art. 4º Fica revogada a Medida Provisória nº 2.208, de 17 de agosto de 2001. 


